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a Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus

Estado da Bahia
<ÀHt

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ° N 94/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2021
CONTRATO N°.043/2021

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N“ 043/2021, CUJO OBJETO É A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E
AUDITORIA (SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS.

-' X

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

EMPRESA
MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55.

.POJ:,J:J:~ LB:GrISLAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º N 94/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.043/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇP10 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 043/2021, CUJO OBJETO E A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

i DA TA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRA TADO(S) 

EMPRESA 
MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556. 700/0001-55. 
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J?»OJ'.>J!!JJ~ LJ!i:6'IST4A T.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete dajJresidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autoriz ão de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Preslden1, 

Solicito de V. Ex?ª· que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
043/2021 da enwresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 
03.556. 700/0001-55, contratada para execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no jenvio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de 
Gestão e Audito1a (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com as 
disposições do Pr ão Presencial Nº.006/2021 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

1 - HISTÓRICO 

A empresa MM C NSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, 
foi contratada atr+és do Contrato nº.043/2021, decorrente do Pregão Presencial Nº.006/2021 que tem 
como objeto a e3ecução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

O Contrato nº 04y:f2021, no valor mensal de R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS), foi 
assinado em 07 de maio de 2021. 

O prazo de vigêncll do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1' Termo Adili1 de Prazo se encerrou em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter os Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mens~I da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) desta 
Câmara exigindo fe o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 2° Termo 
Aditivo, pelo prazo 

1

solicitado, com inicio em 01,u1 /2023 a 31/12/203. 

A Cláusula Quinta o Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela conti uidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) o:mtratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condiçõ 

I 
e preços, após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 
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:POX,B:.R LB:G,ISLAT.ZVO 
Câmara tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Ballia 

Informa-se a exi ência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 

UNIDADE, . PROJETO{ . · 
ORÇÂMEtff ÁRIA •. . .ATIVIDADE' .. 

El::~MENTODE 
,DESPESA 

01.01.01-CAMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇAO DAS 3.3.90.35.00 -
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Segue em anexo inuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 

··FONTE DE 
·REélJRSÔ 

,... p ~ 

01 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 165 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7622e572-5060-4019-b1b7-d06a5dd1f217



' 

... ~·;. . 

.POnas,,rzaG~.,Edlll!lrgq.~_:::::. 
Cth1wradns'f'.éreadoi'ti~½de:Si1it10Ant1Jit1il:l/~:l~il.f::.·.,:'::: ··:_,.· 

--:, . :~mdfl_:efá-liiffe!tt: ... ·: .. : .::-: : : ,- -,. ·. .. · ' 
~~•:: ·-:~1 . 

. .. . . .. ... 

CQITTUn~atfü: ; . . . _ . . __ 
· · '~$}.lntitP.ro~~ tjà P.~;~Ei V!Qêfda 

.... 

,Sr'; Maielo-Ílo!Jl.3:Ma:sr;~~h$;:.:. , '.'. ·-\ ;''.. 

R~ttése~laríl~~â,t~pi~sa:,i,ú:ÔNS~íÔR!Ai~âtv1ços;eJRê1r,AMENTQ$:CTl>Â: .. ·. 
• • :. : ·,; • •••• •:•:• • >, • •: ' ••• :M;;: •: • •::. e• • 

✓,: ·-

.. .. ... 
•· ..... 

. Á~lá$'dlJ'P~ilexJ;-etl!ooté,.cQr.~iijeraooo:a,~z~3àd~'da:Aqrt~nl~açâridá;m11rif~r:íis'~s;.(ie. 
~rtai~U:10.tc1 · Jécn!ca:.~iàilzEt!.a:,n0:,enviciê~Jr.f~®s mensaida:1~~;~1.e~ ,. -
patao::Sisl~a lnt~atK,iÕé;Gés.tão e,t-\Ui:líiti!Íâ{S!~l~ ~a a:éxlstendi:t!é:,prevlsi'io~~·~~~.llij~·:; ·: _: 

··àe:'W.,~~~)J~ ·\•a dtO?O!iITRAté'N~:-41;: flâ(CÍâusí!ia:~a,~ô,:cifadailf!Síru~to:· . i -,; .. 
_ CP~ütil; vem a'CãmaraJ.AUn!clpatco;júí!t~f a Vossà\Sênrniría (Í():~re~-e.ill·ma~~ :dí1Miictírni-àt1r / . :··· .. 

~:pr_azoif~:12{!fozetmeses;:nas:OOi14íções;ãJ~làdas.or.giriàriaroonie •. · . ,, '". _ ·· ::_· t: 
.. . ----;~: 

· .. · .. ;:;~=;z7~~~;;w.v7ª~"~\ i 
. , --,~a:se,$m.ariew'irmP.oimulãooq~com-sp;mde-:a:Y.cdêro;c!ê~st~, , -:. · .. ,. . . 

. . . ' . . "• ·.- . . .. 

-· ... 

-:-::·:: .. -

... ~ 

k'"""'""'----~------=-•••-w -; •· ------•◄ 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 165 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7622e572-5060-4019-b1b7-d06a5dd1f217



\ ' 

~OZ,B:,R LB:G,ISLAT.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Sr°. Marcelo Souza Mascarenhas, 

Representante da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA 

Através do presentz expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica 
para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) e ainda a existência de previsão da possibilidade 
de prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 043/2021, na Cláusula Quinta do citado instrumento 
contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato 
pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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.PO..DBH LB'GISLAT.Zl70 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A C.AMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA• SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA T~CNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA), NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público lnt&mo, com sede na Rua 
Manoel Jose da pabtão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus-- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, Inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA-CNPJ:-03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, n, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA. inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domicitiado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o eRIMEIRO TERMO ADIIJVO AO CONTRATO Nº 04312Q21, com 
base no parecer Jurf dico constante do Processo Administrativo nº. 094/2021 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei rr'. 
8.666193 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEffRA • DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 043/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de santo Antõn!o de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e 
com a proposta contratada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas melo deste Tenno Aditivo consistem na 
atteração- do Prazo para execução do objeto contratado pelo perfodo de 12 (doze} meses desde 
01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Clàusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da 
Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratuaL o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de Igual valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), 

CLAUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este Instrumento é b~eada no disposto na Cláusula Decima Terceira, 
do Contrato n° 043/2021 e no art. 65, inciso li e § 1° da Lei nº 8.666/93. 
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..PO.DBR LBG:CSLA2'J:YO 
camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

3.3.90.35.00 • 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condições não modificadas direta ou Indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, ssina o pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÃMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

~nto Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 
_... \ 

MM CONSUL S E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556.7 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
cama,-a 9dunici.paf tfe Santo }lntônio dê Jesus - 'F.stadó d"d <.Bama 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
9412021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.556.700./0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00- RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 
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Qua rta-fiii ra 
29 de de:embro de 2021 
Ano Xll • Ecliçiiu N" •"' 3 Cámara Municipal de Sa'l:o /\ntôno de Jesus - B/1 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

J 

1 ,' 

TERMO ADITIVO (CONTRATO N11 43/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
C bnar4 9rf.unicipa[ áe Santo )lntônio áe Jesus - '.Estaáo diz tJhúua 

EXlRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

:,~,; ,~~&~~~~~~iBN;l~M~~~ §;r:~,;~r-~rJl~iJ:0
:::~ 

1UfiUiJ4/H0~1=7@ §@NfflAfADA: MM ê§t~§\Jbffi~IAi §eijVl@fJ§ e fflEINAME~~fJ§ bffiA = 
CNPJ1 Oã:§§~:7§0/0001:§§ M~Ff6i ~~§~~§§A§Ã§ §§ 131W@ ~E Vl@1:NêlA 13@ 
CONf~Af§ ,~ 11 t~~l ME§E§ fUN§AMENffl b~6Al:i bel l=E§EMI: Nª 16:§~ff/O~ E 
P~I.A bel Nª :êêê §É ~1 ~Ê JYNl=i§ §!~ 1ª§s E §YA§ §EMAI§ Al:féW\§ªE§l @§ã~ffl~ 
ORÇAMÊNT IA! YNI M,ei 01= êAMAM MYNlêlêl3Ab =f3~§dl;f§1AfM~AfjEi ª:ff§1= 
MANU~we! BA6 A(;liEs BA 6ÃMÃAA MUNl61flAL - ELEUENf8 SE BESBESA, a.a.ea.a6.68 
- SERVIÇOS ~E CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 (Cl~QUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28112/2021 
VIGÊNCIA C0NTRATUAL: 01/0112022 A 31/12/2022. SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO jDE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

h Úp ://cmsantoantoniodejesusba. i mprensaof i cial.org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Cllmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO M°. 43/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS T~CNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CMMRA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESU~BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA. SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA. 

A CÂMARA MUNJCI ~ DE SANTO ANOTNIO DE JESUS.SA, ~a jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ SOb o n° 13.2 2.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, E Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, irmc~ no CPF n.ª 586.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSPJBA. doravante denominado 
abreviadamente C~TRA T ANTE, 8 do outm lado, a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LiA-CNPJ: 03.556. 700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosai n. 5ala 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, Centro, 1abefaba Ba. neste ato representado pelo Sr. Ma,celo Souza Mascarenhas, Contador. 
inscrito no CRC/BA, b nº 39.824/0-BA. Inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brmllelro, Contador, 
regíslrado nos quadtps do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua~ Casa 11, Loteamento Bonanza. Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA. com base no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2021, disposções da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidi~ a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Adminmtrativo n°. 044-
2021, resolvem ceir o presente Contrato de prestação de serv~os, mediante as cláusulas e condições 
segimtes: 

CLÃUSULA PRIME · - DO OBJETO 

O presanle Co1111J 1llln como objelo a 8"":UÇâo de SeMÇOS de Assessolia/Consultolia Técnica 
Especializada no e~b das infonnações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 
Audltmia (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, correspondente ao Lote n° 1 do Edital do 
Pr8Qão Presencial n ·> 006-2021, cujos quantitaUvos, preços final unitários e total conslam na Proposta 
Contratada, as quais fazendo parte integrante do presente contrato, Independentemente de anexação 
ou transcrição. 

§1'. Os seMÇOS con I Incluem IDdaS as alV!dades p,evlslas no Tenno de Relmêncla. 

§2'. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesm• condições contratuais, éEféscimos ou supressões 
que se fizerem no o 

I 

o, de até 25% do valor Inicial atuallzado do contrato, na fonna dos §1° do art. 65 da Lei 
federal rf 8.666/93. 

§3°. As supressões erão ser supertores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre ~ contratantes. 

§4°. É vedada a subeontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ~ parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou Incorporação da Contratada, não se 
responsabifizando o ONTRA T ANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

CIÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato. como se nele estivessem tra~rltas. as Cláusulas e condições estabelecidas no 
processo llcitatórlo iefefido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
llcltante vencedor, ap,esentada na refenda lieitéÇão. 

§ 1° -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666193, Lei 
Complementar rf 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2-005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E S8SCENTOS REAIS), 
sendo pago mensaf~nte a quantia de R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAJS}, devendo os valores 
pertinentes ser pago pela CdNTRAT ANTE, na conta conente do CONTRATADO, em até trinta delas da data 
da apresentação da Nota riscai. 

PARAGRAFO ONJco: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de iguaJ valor. 

CLÁUSULA QUARTA-DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quaranta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologla, hospedagem e oubm custeias, de 
acordo com o parágrafo 1ª do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIG~CIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na fanna do art. 57, inciso li 
da fel 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterat;aes posteriores. 

CLÃUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto da presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus IBahia. pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE 

Paragrafo primeiro - Os serviços obJeto do presente contrato poderão também ser prestadOS atravéS de 
contatos telefônicos, conespmdências eJetrônlcas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(tr:ês) vezes por semana, C01'18rlfO por conta da contratada as despesas decOnentes desta 
visita. tais como combuslfvel, transporte e anrnenta;ao dos representantes da Contratada. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SETI .. DAS OBRIGAÇÕES: 

As parteg se, a cum,irr as~ J]l8'llslas na Edflal e SllllS llllllXllll e ainda 

1- Caberá ao Con~te: 
a) Prestar as info~ e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelO representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a exec ao ~ serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
e) Notlflcar à Con tada, por escrito, a ocolTênda de eventuais falhas ou Imperfeições no servço, fixando 
prazo para sua ~ião- . 
d) Designar servido do Contratante para acompanhar e fiscallzar a execução do Contrato, nos tennos do 
art. 67 da Lei nº 8. 
e) Fornecer à r.nnt~:ma, nomes e modelos de assinaturas dm responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li -Caberã ao Conlràtado: 
a) Prestar os servi~ contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da licitação e no prazo e 
no focal especificado na AulorfzBÇao de Servfços; 
b) Responder, dire ou Indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a fertelros, por 

dolo ou culpa; ¼ . 
C) Cumprir as dete Inações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens tratados de acoroo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas apllcooas à espécie, lnClusive quanto âs novas disposições legais que venham a ser edltalas; 

1 

e) Manter os bens ccntratados em condições ldea1s de segurança; 
Q Arcar com as d~as referentes a execução do objeto contratado, Inclusiva os tnbutos Municipais, 
Estaduais e Federais ãncidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g} Manter atualiza a documentaçao exigida neste edital, relativa a certlflcações obrfgatõrias do objeto 

contratado. 1 

h} Manter, durante ~ tempo da execução do C'.ontrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
. exigidas na licitação f f 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1º -A CONTRA T ~A cabe assumir a responsabiidade por: 
a) Todos os encargQS previdenciârlos e obrigações sociais previstoS na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a~ na época própna. vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo 
empregatício com o dONTRA TANTE; 
b) Todas as pmvid~ e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, 
quando, em oco~!a da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todm; as despea deconantes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, :as· impostos e co,tnbuições, lndemzações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 

e) Todos os encmgof de ()O§ivel demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originaname te ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 2"-A inadlmplêncra da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Item anterior, não 
transfere a responsàllffdade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
obfeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
soffdariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3ª • São expressamente vedadéii à CONTRATADA: 
a} A contratação de servidor pertencente ao quadm de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato: 
b) A veicuta;ão de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autoriza;ão da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontrata;ão de outra empresa para a execução pan:lal ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução Integral do contrato. 

§1º. A verfflcação1 durante a realiZação do contrato, de quaisquer falhas que importem em piejulzo à 
Admlrustração ou tealros, serão consfderadas como lnexecução parcial do contrato. 

§2°. Sera a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabiíldade criminal e civil por danos morais ou 
fisleos a ten:eims. nos temtos da Lei. 

§3". Com fundamento 110$ artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeH~ no caso de atraso 
injustilicado, alm ccnslderado pela Administração, lnexecução pan:ial ou inexecução total da obrigcÇão, sem 
prejufzo das responsabilldades cMJ e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 • advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
Ofieial. cujos percentuais estio deflnldOs neste instrumento convocatõriO; 

~ , Ili -suspensão temporaria do direito de particfpat de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, 
·G pelo prazo de até 2 {dois) anos; 

IV -declaração de ínidoneklade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabRltação perante a própria autorfdade que 
apffcou a penalidade, que será concedida sempre que a l!citante ressarcir o Munlclpio pelos Pfeiuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterior. 

§4º. >s sanções de mulla podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporãria do direito de participar de licitação com a Administração e Impedimento de licitar e oontratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de Inadimplemento ou inexecução total do contrato. por culpa exclusiva da Contralada, cabe a 
aplicaçio da penalfdade de suspensão temporária do direito de contratar com a Admlmstração. além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

~- A lnexecução confralual. Inclusive por atraso injuslfflcado na execução do contrato, sujettará o contratado 
a multa de mora, que será graduada de a:onfo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguinres limites 
máximos: 

1 -10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total ela obrfgação, Inclusive no 
de recusa do adjudica1ário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dlez) dias contados da data d& sua convocação: 
11- 0,3% (lrês décimos por cento) ao dia, até o trlgésmo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
111 • 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia s!Jtl6equente ao trigésimo. 

§7°. A apllcação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplfque as 
demais sanções p,evlstas na lei. 

§Ir. A multa. aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada respondera pela sua dfferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
adminiSlração ou, ainda, se for o ermo, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamente devido à contratada o valor de 
qualquar multa poiventura imposta. 

§9°. A sançao de multa não tem carater compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabiHdade por pardas e danos decorrentes das Infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nª 8.666193. 

§ 1°. A rescisão poderá ser detennlnada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal n° 8.666193. 

§2°. Quando a rescisão oconer com base nos Incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal rf 8.666193, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressan:ldo dos prejuizos regutannente comprovados que houver sofrido, 
na fonna do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA O DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

o extrato ao presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da camara e em outros locais públicos 
e de fácil acesso, no prazo estabelecldo no paragrafo únlm do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA l?RIME1RA-DA CESSÃO OU TRANSF~NCIA: 

O Pfesente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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PODER LEGISLATIVO 
'amara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

As despesas deco 
I 

deste inSlrumento de Contrato correrao por conta da Lei Oiçamentária da Câmara 
de Santo Anfflnlo de Jesus, à conta da segU11te programação: 

1-ÓRGÃOAJNIDADE~ll1.01.GO-CÂMARAMUNICIPAL 
li.PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 1 

Ili-NATUREZA DA DESPESA: ll90.35.00 • SERVlÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00- RECURSOS VINCULADOS 

. . 1 

CLAUSULA DECIMA rRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato ()Ode se~ alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 0 8.666/93, desde que haja int~ 
do COITRATANTE. cl ma 8J]l8S8lllaÇãodas devidas ~as. 

§1º. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no obJ~. de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na fonna dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões po erão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA UARTA• DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os pieços COiados ~ ser objelo de revisilode acmdo com o dlspos1o na allnea "d", do lndso n, do mtigo 
1 

65 da Lei Federal nº ~-666193, mediante soltttação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Cêmara, desde que mompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços ~ seliio l88)Jslados a cada 12 (doze) meses. alravés do IGPM-FGV dndk:e Geral de 
Preços ao Consumldtda Funda;àl Getídlo Va,gas). 

O critéfio de rea}uswnento ~ma descrito, poderá ser modificado ou ainda subslituido por outro sistema, 
desde que comprov~\a sua ineficiência, em comum acordo enbe a Câmara Municipal de Santo Antõnio de 
Jesus e a contratada. 

ClÁUSUlA DécliQUINTA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratànte proceder ao a:ompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, fDtal ou parolai, da flscallzBçãO do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 

nisponsabllldad natução docontmtn 

§1°. O recebimento do obleto se dará segwido o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prato de vencimento do recebimento provisór1o sem qualquer manWestação do órgão ou 
entidade Contratante, bonslderar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 

1 

os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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PODER LEGISLATIVO 
C. mara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jes11s 

Estado da Bahia 

§1'. Durante a vfgêncta "5te contrato, o Cllllll)limento do objeto sera acompanhada e fiscalizado pero õtgão 
de Controle lnlemo do Pr legfslaflvo e outros órgãos de controle. 

Cl.AUSULA DtclMA SEXTA-DO FORO 

"6. questões decomtntes ~a execução deste lnsrrumento, que nao posam ser dfrtrnklm admlnislrativamente, 
serão processadas e jutgadas Foro da Cfdade de Santo Antõnk> de Jesus •BA, comarca de Santo Ant6nlo de 
Jesus. Estado da Bahia, cbm exclusão de qualquer outlO, por mais privileglado que seja 

E, para fumeza e valldJ do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vfas de igual teor e 
1 forma. para que sunam unp só efeito, as quais. de lidas, são assinadas pelos rep,asentantes das partes, 

Contratante e CONTRA T iA, e teste has abatm. 
~(,_J 

~ Santo Antõnk> de Jesus -BA. 07 de mafo de 2021. 

~VIÇO E TREINAMENTOS LTDA 
1-

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
'lmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PRBGÃO P~NCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2021 

CONTRATO Nº 43/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE )FSUS CNPJ/MF 
N° 13.266.598/~-07 CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS! LTDA - CNPJ: 03.5.56.700/0001-55. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/0'l E PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇôES 9BJETO: SERvrca, DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
FSPECALlZAD~I NO BNVJO DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA 
ELETRÔNICA P;; o' SISTEMA INTEGRADO DE GFSl'ÃO E AUDITORIA (SIGA) 
PARA CÂMARA MUNICIPAL DB SANTO ANTÔNIO DB JPSUS. A$INATURA DO 
CONTRATO: W/ 1 /2CYJ.1. VIGftNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MFSF.S. UNIDADE: 
01- CAMARA MpNICIPAL -PROJETO/ATMDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISU:rAS E DOS SERV. ADMJNISI'RATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SER çc:s· DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSC6 VINCULADOS. 
VALOR GI.DBA 1: R$ 33.600,00 (TRINTA E TimS lWL E SEISCENTOS REAIS). 
FRANOSCO DE ~IS LIMA DAMASCENO. PRFSIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE )FSUS /BA. 
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Q11ana•:feiro 
19 de maio de 2021 
Ana XII • Edição N" 762 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cilmar11 Munlc.pnl de S111to ,\.n1õric :!9 J&sus • Bi\ 

EXTRATO (CONTRATO N11 43/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1
006/2021 ri~:g~~=:f r O Nº 44/2021 

LEGISLATIVO 

P&1.t1iW'f.:-;-~~~'t~~~,;;'f.,'$.·.•·; _;;,.íi,-_,.,; •. t 

CO~TÁNT~: ~~A [MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJIMF N11 13266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: ':..i:!IF.EDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS Al TERAÇÕES owETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA_ O SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) PARA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/05/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA 
MUNICIPAL -PROJETO/ATr'IDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS- ELEMf TO OE DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS OE CONSULTORIA FONTE: 00 -

~CURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: RS 33.600,00 (TRINTA E TR~S MIL E SEISCENTOS REAIS) • 
. · WÃNCISCO DE ASSIS llt DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE S~8 A~Nl@ 
. ~ .pE JESUS /BA. -iut:N I t UA l.iAMAHA MUNICIPAL DE S 
~ UAMR~LiCl\lU. t'HC:õ 

rnl"ll'IUl.:JUV IJC ,..~,.:, LI 

. ~OE JESUS /BA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO (CONTRATO N9 4412021) 

EXJ'RATO (CONTRATO W 44/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL Nc 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRA iVO Nº 44/2021 
CONTRATO Nº 44/2021 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N11 13.266.598/0001-07 
-r-ONTRATADA: APOIO ~ERVIÇOS E COMÉRCIOS LIDA-EPP, CNPJ N11 29.280264/0001-28. 

\ UNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI N ° 8.666 OE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
. , ;' EMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORINCONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

. M APOIO ADMINISTRAJIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TEpNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
ASSINATURA 00 CONm+TO: 07/05/2021. VIG~NCIA 00 CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01-
CAMARA MUNICIPAL -PAOJETO/ATMDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURsosl VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS U I A DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA. 

htlp ://cmsa ntoantonlodejesusba. lm prensaot lei al.org/ 
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F'OJ3BJ~ LB:Gf ISLA. T..I'YO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 94/2022 
PROC~SSO Ad~INISTRATIVO Nº 044/2021 
PREGAO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.043/2021 

Estado da Bahia 

DECISÃO 

CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA-CNPJ: 03.556.700/0001-
55 

Pelo presente meto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Adltlf ao Contrato n' 043/2021, conforme Processo AdmlnlstraUvo n' 94/2022, emitindo 

parecer favoráv.i ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666193. 

Outrossim, enc minha ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária pa fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 17 de dezembro de 2022 

FRANC1sc· 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 094/2022

Contrato nº: 043/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

043/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 043/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO  ANTÔNIO  DE  JESUS,  CNPJ  sob  o  n.º  13.252.234/0001-78  e  a  empresa  MM

CONSULTORIA,  SERVIÇOS E  TREINAMENTOS LTDA -  CNPJ:  03.556.  700/0001-55,

para  a  execução  de  Serviços  de  Assessoria/Consultoria  Técnica  Especializada  no  envio  das

informações  mensal  da  remessa  eletrônica  para  o  Sistema  Integrado  de  Gestão  e  Auditoria

(SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com as disposições do

Pregão Presencial Nº.006/2021. 

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 043/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal  de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é execução de Serviços de

Assessoria/Consultoria  Técnica  Especializada  no  envio  das  informações  mensal  da  remessa

eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de

Santo Antônio de Jesus, de acordo com as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

3
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas,  pois se trata da execução de Serviços de Assessoria/Consultoria  Técnica

Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado

de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com

as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021, conclui-se que o presente caso se enquadra na

hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 043/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

6
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J;»OJ:,BJ~ LB:G--Ili!I.LATZ.VO 
Câmara dos Veteadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do p<azo de vigência do Contrato nº 043/2021, que tem por objeto a execução de Serviços 
de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das Informações mensal da remessa eletrônica 
para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), despesa mensal estimada em R$ 4.200,00 
(QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS), para o parlado Informado na Solicitação que Instrui o Processo 
Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

UNIDADE . PROJETO/ 
<,, 

ELEMENTO_ DE 
ORÇÂMENT ÁRIA--. -

•, 

ATIVIDADE · ' DESPESA -,, ·,, ,. 
";, 

" ' 
• "Y • 

,, ·,. ,,, -, - -~ . ,' 

01.01.01-CAMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.35.00 -
MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 20 de dezembro de 20•1
:,;-. ----

Teresa Cris a Andrade Peix to 
Auxiliar de Contabilidade 

'FONTEDE . 
,:· .,, 

RECURSO 
, , 

, . , ',,' 

" 

01 
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,POZ,.EJ:~ L.Ei:Gf ISLA Tiva 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO AD iNISTRATIVO O N 94/2022 
PROCESSO AD !NISTRATIVO N° 044/2021 
PREGÃO PRESE JCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.0 /2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na form da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação f varável da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA -

sJ. CNPJ: 03.556.70 1 0001-55, pelo aditamento amigável do Contrato nº 043/2021, quanto ao prazo de 
vigência dele, res lve autorizar o Aditivo ao citado contrato. . 

Votem os presen'f Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extra o de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de esus/Ba , 27 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO DE A SIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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:POZ,J!!J:~ LB:G,IS.LA Tiva 
CO,mara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/2021 - TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA- SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA), NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quooros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 094/2022 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legisl&ção que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 043/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e 
com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas melo deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objet:i contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/1212023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no !Imite previsto no art. 57 Incisos li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 043/2021 e no art. 57 incisos li da Lei nº. 8.666/93 .. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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~OZ,.E:~ LJ!i:Gf ISLAT.Z.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

As despesas des e Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNID,ADE , . (· · PROJETO/ ELEMENTO DE 
ORÇAMENTAR A ATIVIDADE DESPESA 

01.01 .01-
CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.35.00 -
DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

CLÁUSULA QU RTA - DA RATIFICAÇÃO. 

FONTE DE 
RECURSO 

01 

Permanecem ina teradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CON~RATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SE 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de ig ai teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNI · 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

MM CONSUL TORiA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556.7oolooo1-ss · 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1º f...Qh.,'r,o\-~ ~ ~~ 
CPF: O~l,\'"=)33::>?)l.{S =!-o 

2° %~® l 6o,wfu ~vq o~ 5cv.vt§; 
CPF: J., <{?b ~ 6 d- 35- ~5 
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& DIÁRIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câ11U1,r4 :MuniciptJÍ áe S4nto }lntônio áe Jesus - <Estaáo ia (Bahia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021- PJ(o:c1:ss:01ÁIJMJNISTRAt1vô]N~ 
9_lf2022 · PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 • PRÉGÃO PRESENCIAL N"o. ·ooéí2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234lD001-i'8 CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L iDA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E 
PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGÊNCIJI. CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARHlHAS. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N-.l\ssinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 10 
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I \ 

P.i!l.g i n.~ 1 de J. 

PODEE JTiDICI.ÂRIO 

CERTIDÃO ~EGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MH CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA {MATRIZ E 
-i:;'~LT7ITC') .1.·.l --'-"'"1.i,::, 

CNPJ: 03.556.700/0001-55 
Certidão nº: 21269205/2022 
Expediçã: 06/07/2022, âs 16:40:59 
Validade: 02/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e pedição. 

~" Certific -se _que MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito {a) no CNPJ sob o nº 03.556. 700/0001-55, NÃO CONSTA 
como ina implente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2 -17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai do Trabalho. 
No caso e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos ,s seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de s~a' 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n~ 
Internet 1http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMA!~-O IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedore::: Trabalhistas constam os dados 
necessãr:os à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimpl ntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabele idas·em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao.s 
recolhi entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolurnen os oµ. a recolhimentos determinados. em lei; ou decorrentes 
de execu ão de acordos firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos•que; por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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~(;é tu~a,ro DE rrABERABA. 
l y ··; · \ cENT$ oe l'JSCALW.ÇÃ() e ARRECADAÇÃO taUNICIPAL 
' -· t . ·. 'rnAVESSA 2UI.MIRA SILVANV, 145 CPA-CIJTm.l -

· ' ' !TAflER)..BA • 8A · • ce>: 46580-00:l · 
. /. ·< FONE(S 753261-1107 / a251-2918 éNPJIMF: 13.719.646/0001-75 

.. •·:···· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 
1 

N" 001064/2022 1 

1 
f 
; 

Nome/Razão S ai: MM CONSULTORIA,_ SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

- , Nome ·Fantasia: 

lnscriçêo Municipel: 

Endereço: 

- l 
i 

EVOLUÇÃO CONSULTORIA 
1 

0004442 · CPF/CNPJ; 03.668.700/0001\.aS . . . . . l 
AVN RUY BARBOSA, 77 EVOLUÇÃO CON$ULT • 8"1~ •Ó3pa CENTRO 
ITABERABA - BA • CEP: 46880e000 

1 
1 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
1 - ' -

APURADOS POS1\ERIORMENTE, É ~ERTIFICADO QUE, ATÊ A PRESENTE PATA,. NÃO ÇONSTAM DÉBITO! 

TRIBUTÁRIOS 00\CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA (:OM ESTE MUNIFf PIO. 

Observação: : _ 
' 1 ' --•~•••• .. • .. ,••••••tt•Hw ...... ...,, .. -~•••• ... .......,...,,, •• .,,,.,,,.._ ........... ~•••tt••...,._..,.._ .. ..,.~•••••A•• 

............. ,,.. ............. -~ ............................ _ .................. --i •••••••••••••• .,.. ..................... .. 
1 - . ' 

-••----•-••--••••"*****"'***"' ..... •••••••-••••••••••• .. ••••-• .... J.. ........ m""••ott..,... • .,,.......,,__ 
*"'••••••-•-••tt~'llrtt--• ..... ••~•••••••••H•••-•H•••••tcw-ktt*-•••~••• .... **Wlht••• .... ti .. •~***ülhl••itw 
-••tt••······ .. ······1······ .. ·-·"*•••tt••.,,_···•·"11~• ................................... Wft •••• ~frlo,l,•üll-*~·· ...... -

• 1 
... : . 

! 
Esta Certidão foi em~da em 22111/2022 com base no Código Tributério

1
e de Rendas do Municfplo, 

Leí 982/2002, art. 268. · \ · ,. · · · 

1 . . ' 
Validade:· 30 ( TR!INTADIAS * * • • * • • • *..,., • • * •- • * * • * • * * * • • • ,ttr •·• • ••••••~li••*•••.•*••·:•••••') 

Código de controle da certidão: 2100228358 

11111111111 
Emtssau!ITON 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 
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· ,L214:04 

e\ rAf ,a,r·a ... "'"~"~ .. 11l<A ECCNôMICA FEDERAL 

C,e rtificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Consulta Regulandade do Empregador 

Im:-crição: 03.556.700;0001-ss 
Ra~o Se>cial:MM CONSULTORIA SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

Endereço: RUA RUY BARBOSA 77 SALA 3 / CENTRO / ITABERABA / BA / 46880-000 

A jixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâio que lhe confere o Art. 
7, d6 Leí 8.036, de 11 de maio de 19901 certifica que, nesta data, a 
emptesa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O Jesente Certificado n~o servirá de prova contra cobrança de 
quai~quer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

. decorentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022 

Ce,cação Número: 2022111901010458086228 

InforTç~ obtida em 22/11/2022 14:04:17 . . 

A ut11ti2açao deste Certificado para os fins prev,stos em Lei esta 
condic\?nada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwTaixa.gov.br 

. .. 
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;.e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o .estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suíeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov .br>. 

Certidão emitida.gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às. 11 :43:47 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasífía>. 
Válida até 28/01/2023. 
Código de controle da certidão: O805.7C14.AO49.1408 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARL4 DA FAZENDA 

.1.J.J..l...t.a...,._,\.~Vo _..,...,.,. L .a.,----- .A. a"'"" .a. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20226384641 

RAZÃO SOCIAL 
~ 

l\Uf CONSULTORIA, SERVICOS E TREIN~'11ENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.235.634 -BAIXADO 03.556. 700/0001-55 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pess,:ia física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretari~.• 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púb!ica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitída em 22/11/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válída por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pâgina 1 de l RelCertídaoNegativa.rpt 
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